
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
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RESOLUÇÃO Nº 604/2009.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “II SIM-

PÓSIO DE ATUALIZAÇÃO EM REPRO-

DUÇÃO ANIMAL”, sob a responsabilidade do 

Departamento de Medicina Veterinária desta Uni-

versidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

099/2009  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua III Reunião Extraordinária, realizada no 

dia 14 de dezembro  de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.009129/2009,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “II SIMPÓSIO DE ATUALIZAÇÃO EM REPRODUÇÃO ANIMAL”,  sob a 

responsabilidade do Departamento de Medicina Veterinária desta Universidade, tendo como 

Coordenadora a Professora ÁUREA WISCHRAL, tendo como comissão organizadora: SANDRA 

SILVA DUARTE, SIMONE GUTMAN VAZ, ELAYNE GONÇALVES DA SILVA, 

JOWMMOL EMERSOM MIRANDA LUCENA, JULIANA BARRETO LOPES RODRIGUES, 

LÍLIAN KAROLINE ROSA  BARROS DE OLIVEIRA, KARINA PESSOA OLIVEIRA, 

RENATA  VAZ DE FIGUEIREDO, OTAVIO GOMES GUEIROS e CAROLINA AMAZONAS 

SANTOIANNI,  cujo objetivo é proporcionar aos profissionais interessados na área de reprodução 

de grandes e pequenos animais (estudantes ou profissionais, veterinários, zootecnistas, técnicos-

agrícolas, produtores, consultores, etc), uma visão ampliada, dentro de um contexto técnico-

científico, sobre os aspectos sanitários, clínicos e produtivos, conforme consta do Processo  acima  

mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 18 de dezembro de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 

 

 


